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DOUTRINA 

OS ESTAGIÁRIOS E AS EMPRESAS. 

 
Tem havido alguma divergência sobre os 
estágios em empresas, para alguns uma 
forma de substituir empregos e salários por 
mão-de-obra barata sem encargos sociais, 
para outros uma porta aberta para o 
ingresso de jovens no mercado de trabalho. 
O motivo desse desacordo não foi ainda 
identificado. 
Se você entrar no escritório de uma 
empresa com dezenas ou centenas de 
funcionários e olhar o que todos estão 
fazendo, não verá diferença entre 
empregados e estagiários. É o que leva o 
intérprete a condenar o estágio. Certo ou 
errado? Errado. 
Que é estágio? É o exercício de uma função 
como se profissional fosse para adquirir 
conhecimentos práticos e experiência. A 
teoria fica para a universidade. Estagiar é 
trabalhar. Trabalho e estágio são dois 
componentes indissociáveis da mesma 
atividade. Logo, não há como separar a 
pessoa do seu trabalho. São 
indecomponíveis o trabalho, a pessoa que 
trabalha e o estágio como trabalho.  
Logo, há uma só situação. Você não 
conseguirá mesmo distinguir num escritório 
quem é estagiário e quem é empregado o 
que a meu ver não é motivo suficiente para 
condenar o estágio e penalizar a empresa 
como se estivesse cometendo uma infração 
trabalhista. É uma visão equivocada do 
problema.  
O estágio tem muito mais que ver com o 
Ministério da Educação do que com o 
Ministério do Trabalho. É a aplicação prática 
dos conhecimentos científicos recebidos na 
escola. Logo, estagiar não pode ser 
diferente de trabalhar porque não é sua 
função repetir na empresa aulas que os 
professores ministraram na Universidade. 
O que se exige do estagiário é quase o 
mesmo a que está obrigado o empregado. É 

assim que se aprende. Recebendo, 
inclusive, ordens de serviço do superior 
hierárquico. 
É claro que um estudante de medicina não 
poderá ser estagiário na seção de câmbio 
de um banco porque não há relação entre o 
curso escolar seguido e as funções 
desempenhadas no estágio. É correta a 
jurisprudência segundo a qual para a 
configuração do estágio deve ser observado 
seu objetivo de complementar o ensino em 
conformidade com os currículos, programas 
e calendários escolares, punindo os 
desvirtuamentos. 

Com as transformações do processo de 

produção de bens e prestação de serviços e 

na medida em que a sociedade moderna 

convenceu-se da importância do 

aperfeiçoamento da formação profissional 

como meio de combate ao desemprego e de 

integração entre a escola e a empresa, o 

Estado desenvolve políticas de qualificação 

profissional. Por mais que faça, a sua 

atuação não é suficiente. A iniciativa privada 

participa dos esforços do Estado. 

É fundamental o estágio para o 

desenvolvimento econômico-cultural de um 

país, principalmente um país emergente 

como o Brasil, que envida todos os esforços 

possíveis para dar um salto de qualidade 

que tem como ponto de partida a sua 

preocupação com a educação voltada para 

a efetiva utilidade profissional que 

pressupõe não apenas o conhecimento 

teórico, mas o domínio das exigências que 

resultam da realidade do exercício das 

profissões.  

O estágio de estudantes na empresa é parte 

da política de formação profissional de uma 

sociedade. 
Quem pode melhor dizer sobre o estágio? 
Os estagiários. Pesquisa realizada por 
instituição idônea como o CIEE - Centro de 
Integração Escola e Empresa, mostra que 
cerca de 95% dos estagiários têm opinião 
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favorável ao estágio que fizeram. A procura 
dos estudantes por um estágio é grande. 
Essa identificação levaria à extensão dos 
direitos trabalhistas aos estagiários? Seria o 
fim dos estágios. Terminando, eu fui 
estagiário. 
 

AMAURI MASCARO NASCIMENTO 
 
 

LEGISLAÇÃO 

 

1. ATO GDGCJ.GP N. 251/2007 DO 
TST, DJ EM 19.07.08, P. 23, DIVULGA 
NOVOS VALORES DE DEPÓSITOS 
RECURSAIS NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. 

 
O MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,  
 
Considerando o disposto no item VI da 
Instrução Normativa nº 3 desta Corte,  
 
R E S O L V E  
 
Editar os novos valores alusivos aos limites 
de depósito recursal de que trata o art. 899 
da CLT, reajustados pela variação 
acumulada do INPC do IBGE, do período de 
julho de 2006 a junho de 2007, a saber:  
 
- R$ 4.993,78 (quatro mil, novecentos e 
noventa e três reais e setenta e oito 
centavos), no caso de interposição de 
Recurso Ordinário;  
 
- R$ 9.987,56 (nove mil, novecentos e 
oitenta e sete reais e cinqüenta e seis 
centavos), no caso de interposição de 
Recurso de Revista, Embargos e Recurso 
Extraordinário;  
 
- R$ 9.987,56 (nove mil, novecentos e 
oitenta e sete reais e cinqüenta e seis 

centavos), no caso de interposição de 
Recurso em Ação Rescisória. 
 
Esses valores serão de observância 
obrigatória a partir de 1° de agosto de 2007. 
 
 

2. PROVIMENTO GP/CR N. 07/2007 
DO TRT DA 2ª REGIÃO, DE 06.08.07, 
CRIA JUÍZOS AUXILIARES DE 
CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO.  

 
O Presidente e o Corregedor do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais,  
CONSIDERANDO os objetivos traçados pelo 
Programa de Modernização instituído pelo 
Ato GP 06/2003;  

CONSIDERANDO os princípios da eficiência 
administrativa (art. 37, caput, da CF/88), da 
economia processual e da concentração de 
atos;  

CONSIDERANDO a inaplicabilidade do 
disposto no art. 28 e parágrafo único da Lei 
6830/80, na hipótese de execuções de 
títulos judiciais (CLT, art. 889);  

CONSIDERANDO a impossibilidade de 
cumulação de ações de execução que 
tramitam nas Varas do Trabalho da Capital e 
em outras Comarcas com grande número de 
Varas, ante o disposto no art. 575, II, do 
CPC de aplicação subsidiária;  

CONSIDERANDO o notório interesse das 
partes na composição amigável e o 
crescente aumento de procura de 
executadas a esse meio para liquidação ou 
unificação de suas pendências em 
execução;  
 
CONSIDERANDO que a impossibilidade de 
unificação de execução não pode impedir a 
otimização de execuções contra 
determinados devedores, centralizando-as e 

http://www.trt02.gov.br/geral/tribunal2/Normas_Presid/Atos/2004_2003/GP_06_03.html
http://www.trt02.gov.br/geral/tribunal2/legis/CF88/Titulo_3.html#art37
http://www.trt02.gov.br/geral/tribunal2/Legis/Leis/6830_80.html
http://www.trt02.gov.br/geral/tribunal2/Legis/Leis/6830_80.html
http://www.trt02.gov.br/geral/tribunal2/legis/CLT/TITULOX.html#art889
http://www.trt02.gov.br/geral/tribunal2/legis/CPC/ART_566_611.htm#art575
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harmonizando-as em Juízos Auxiliares de 
Conciliação em Execução, para possibilitar 
melhor efetivação do processo;  

 
CONSIDERANDO que por vezes a 
manutenção da atividade empresarial de 
executados é de interesse público na 
manutenção de empregos e conseqüentes 
contratos de trabalho ainda em 
desenvolvimento;  
 
CONSIDERANDO o interesse dos Poderes 
Públicos no estabelecimento de 
composições amigáveis para liquidação de 
precatórios a exemplo do que vem 
ocorrendo em outras Regiões do país;  

CONSIDERANDO que a todos, no âmbito 
judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua 
tramitação;  
 
CONSIDERANDO o movimento pela 
conciliação proposto pelo CSJT, no sentido 
de favorecer o processo de paz social ao 
fomentar a cultura do diálogo e tornar a 
Justiça mais efetiva e ágil,  
 
RESOLVEM:  
 
Art. 1º. Estabelecer JUÍZOS AUXILIARES 
DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO, com a 
designação de Juiz Substituto do Trabalho 
para atuar como seu responsável, mediante 
Portaria, como Juiz Auxiliar de Conciliação 
em Execução, junto às Varas do Trabalho 
da 2ª Região e especialmente com poderes 
administrativos e jurisdicionais para designar 
e presidir audiências de conciliação de 
processos em execução de devedores 
privados ou de pessoas jurídicas de direito 
público, procedendo à homologação 
conseqüente, se na hipótese. 

Art. 2º. Os devedores interessados, 
executados em processos em trâmite em 

mais de cinco (05) Varas, por petição 
(ANEXO I), deverão se cadastrar e 
apresentar Plano Prévio de Liquidação de 
Execuções perante a Corregedoria Regional, 
assinando respectivo Termo de 
Compromisso (ANEXO II), obrigando-se ao 
comparecimento às audiências de 
conciliação.  
 
Art. 3º. Os Juízos das Varas interessados 
remeterão, de ofício ou a requerimento das 
partes, mediante registro no sistema, os 
autos das reclamações em fase de 
execução ao Juiz Auxiliar designado, 
conforme instruções expedidas pela 
Corregedoria Regional, instruindo o 
processo com memória atualizada do débito.  
 
Art. 4º. Firmado o acordo, deverá ser 
homologado pelo próprio Juízo Auxiliar de 
Conciliação em Execução, devolvendo os 
autos ao Juízo de origem, 
independentemente de seu cumprimento 
integral ou ciência à Previdência Social, para 
os devidos fins de direito.  

Art. 5º. Os signatários do Termo de 
Compromisso mencionado no art. 2º estarão 
cientes de que:  

a) a ordem de audiências de conciliação e 
ou pagamentos de execuções, à exceção 
das prioridades legais, será feita sob a 
responsabilidade exclusiva da 
COMPROMISSÁRIA;  
 
b) a participação do Tribunal é simplesmente 
na disponibilização de Juízo Auxiliar de 
Conciliação em Execução, estatuído na 
forma deste Provimento, para a realização 
dos atos judiciais necessários para a 
configuração das conciliações;  
 
c) os acordos firmados deverão observar a 
proporcionalidade atinente às verbas 
deferidas na sentença transitada em julgado 
para os efeitos de quitação das 
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contribuições sociais incidentes sobre o 
valor da avença e que, mesmo assim, 
estarão sujeitos a recurso por parte da 
Previdência Social;  
 
d) o compromisso não obriga aos Juízes 
que, por força de lei, possuem a livre direção 
do processo, conforme seu entendimento 
jurisdicional e apenas têm por parte da 
CORREGEDORIA recomendação para que 
seja observado, para o fim de levar a um 
bom termo todas as execuções, sem 
inviabilizar a atividade principal da 
executada;  
 
e) será recomendado aos Juízes da 2ª 
Região que, após liquidação da sentença e 
se em termos para penhora, poderão a seu 
critério ou a pedido das partes enviarem os 
autos do processo para o Juízo Auxiliar de 
Conciliação em Execução para os 
procedimentos do compromisso assumido, 
relegando a realização de penhora em 
outros bens da COMPROMISSÁRIA, até 
que se esgotem os recursos colocados à 
disposição e no tempo determinado ou que 
não sejam interrompidos os eventuais 
depósitos, do que serão cientificados;  
 
f) para qualquer efeito, será designado um 
JUIZ COORDENADOR do Plano de 
Liquidação e do Termo de Compromisso, 
sob a supervisão da CORREGEDORIA 
REGIONAL, dentre os Juízes Titulares de 
Vara do Trabalho da Comarca em que se 
desenvolverá;  
 
g) o Termo de Compromisso poderá ser 
prorrogado por disposição da 
COMPROMISSÁRIA e concordância do 
Juízo Auxiliar, com o estabelecimento de 
novas condições de garantias ou não, 
dependendo do Plano apresentado e 
aprovado;  
 
h) o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região se reserva o direito de tornar sem 

efeito o Termo de Compromisso, sem prévia 
notificação, se a COMPROMISSÁRIA deixar 
de cumprir com suas cláusulas ou, ainda, 
por falta de condições técnicas, jurídicas e 
práticas de desenvolvimento pleno do Plano 
firmado.  
 
Art. 6º. Este provimento entra em vigor na 
data de sua publicação.  
 
São Paulo, 06 de agosto de 2007. 

 

3. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO N. 
12.460, DE 11.07.07, DOE EM 
12.07.07, INSTITUI PISOS SALARIAIS 
ESTADUAIS.  

 
Institui, no âmbito do Estado de São Paulo, 
pisos salariais para os trabalhadores que 
especifica, e dá providências correlatas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO:  
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa 
decreta e eu promulgo a seguinte lei:  
 
Art. 1º - No âmbito do Estado de São Paulo, 
os pisos salariais mensais dos trabalhadores 
a seguir indicados ficam fixados em:  
 
I - R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais), 
para os trabalhadores domésticos, 
serventes, trabalhadores agropecuários e 
florestais, pescadores, contínuos, 
mensageiros e trabalhadores de serviços de 
limpeza e conservação, trabalhadores de 
serviços de manutenção de áreas verdes e 
de logradouros públicos, auxiliares de 
serviços gerais de escritório, empregados 
não-especializados do comércio, da indústria 
e de serviços administrativos, cumins, 
"barboys", lavadeiros, ascensoristas, 
"motoboys", trabalhadores de movimentação 
e manipulação de mercadorias e materiais e 
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trabalhadores não-especializados de minas 
e pedreiras; 

II - R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta 
reais), para os operadores de máquinas e 
implementos agrícolas e florestais, de 
máquinas da construção civil, de mineração 
e de cortar e lavrar madeira, classificadores 
de correspondência e carteiros, tintureiros, 
barbeiros, cabeleireiros, manicures e 
pedicures, dedetizadores, vendedores, 
trabalhadores de costura e estofadores, 
pedreiros, trabalhadores de preparação de 
alimentos e bebidas, de fabricação e 
confecção de papel e papelão, 
trabalhadores em serviços de proteção e 
segurança pessoal e patrimonial, 
trabalhadores de serviços de turismo e 
hospedagem, garçons, cobradores de 
transportes coletivos, "barmen", pintores, 
encanadores, soldadores, chapeadores, 
montadores de estruturas metálicas, 
vidreiros e ceramistas, fiandeiros, tecelões, 
tingidores, trabalhadores de curtimento, 
joalheiros, ourives, operadores de máquinas 
de escritório, secretários, datilógrafos, 
digitadores, telefonistas, operadores de 
telefone e de "telemarketing", atendentes e 
comissários de serviços de transporte de 
passageiros, trabalhadores de redes de 
energia e de telecomunicações, mestres e 
contramestres, marceneiros, trabalhadores 
em usinagem de metais, ajustadores 
mecânicos, montadores de máquinas, 
operadores de instalações de 
processamento químico e supervisores de 
produção e manutenção industrial;  
 
III - R$ 490,00 (quatrocentos e noventa 
reais), para os administradores 
agropecuários e florestais, trabalhadores de 
serviços de higiene e saúde, chefes de 
serviços de transportes e de comunicações, 
supervisores de compras e de vendas, 
agentes técnicos em vendas e 
representantes comerciais, operadores de 
estação de rádio e de estação de televisão, 

de equipamentos de sonorização e de 
projeção cinematográfica e técnicos em 
eletrônica.  

Art. 2º - Os pisos salariais fixados nesta lei 
não se aplicam aos trabalhadores que 
tenham outros pisos definidos em lei federal, 
convenção ou acordo coletivo, aos 
servidores públicos estaduais e municipais, 
bem como aos contratos de aprendizagem 
regidos pela Lei federal nº 10.097, de 19 de 
dezembro de 2000.  

Art. 3º - Esta lei entra em vigor no primeiro 
dia do mês subseqüente ao da data de sua 
publicação.  
Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 
2007. 

JOSÉ SERRA 

 

4. INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 5, DA 
SECRETARIA DE RELAÇÕES DO 
TRABALHO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO, DE 18 DE 
JULHO DE 2007, REVOGA A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 3 DE 
2004.  

 

O Secretário de Relações do Trabalho do 
Ministério do Trabalho e Emprego, no uso 
das atribuições previstas no Decreto nº 
5.063, de 3 de maio de 2004, que aprovou a 
estrutura regimental do Ministério do 
Trabalho e Emprego, resolve: 

Art. 1º Fica revogada a Instrução Normativa 
nº. 3, de 22 de abril de 2004. 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 

A Instrução Normativa n. 3, de 2004, que foi 
revogada, em seu art. 1º, §2º, para a 
prorrogação dos contratos de trabalho de 
trabalhadores temporários (Lei n. 6.019/74) 
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dispensava a autorização do Ministério do 
Trabalho e Emprego, bastando a simples 
“comunicação”. Com a revogação, 
prevalecerá a necessidade de “autorização” 
para a prorrogação de tais contratos de 
trabalho, como menciona a Lei 6.019/74 (art. 
10). 

Eis o texto revogado da Instrução Normativa 
n. 3/2004: 

“Art. 1º  O contrato da empresa de trabalho 

temporário com a empresa tomadora, em 
relação a um mesmo empregado, não 
poderá exceder de três meses. 

§ 1º  O contrato temporário poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, 
desde que atendidos os seguintes 
pressupostos: 

I - prestação de serviços destinados a 
atender necessidade transitória de 
substituição de pessoal regular e 
permanente que exceda três meses; ou 

II - manutenção das circunstâncias que 
geraram o acréscimo extraordinário dos 
serviços e ensejaram a realização do 
contrato de trabalho temporário. 

§ 2º  A prorrogação será automaticamente 

autorizada desde que a empresa tomadora 
ou cliente comunique ao órgão local do 
MTE, na vigência do contrato inicial, a 
ocorrência dos pressupostos mencionados 
nos incisos I e II.” 

 

5. PORTARIA N. 282, DE 6 AGOSTO 
DE 2007 DO MINISTRO DO 
TRABALHO E EMPREGO. 

 

Dispõe sobre a implantação do Sistema de 
Negociações Coletivas de Trabalho - 
MEDIADOR. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO 
E EMPREGO, no uso das suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da 

Constituição e no art. 913 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, resolve: 

Art. 1º Implantar o Sistema de Negociações 
Coletivas de Trabalho - MEDIADOR, para 
fins de elaboração, transmissão, registro e 
arquivo, via eletrônica, dos instrumentos 
coletivos de trabalho, em conformidade com 
os arts. 614 e 615 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT. 

Art. 2º Os procedimentos e as informações 
necessárias para a utilização do Sistema 
MEDIADOR serão definidos por ato do 
Secretário de Relações do Trabalho deste 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

CARLOS LUPI 

 

6. PORTARIA N. 17, DOU EM 
02.08.07, P. 62, DA SECRETARIA DE 
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO, ALTERA A NR-4. 

 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO 
TRABALHO e o DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E 
SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto 
no artigo 200 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e no artigo 2º da Portaria nº 3.214, 
de 08 de junho de 1978, RESOLVEM: 
Art. 1º Aprovar o subitem 4.5.3 da Norma 
Regulamentadora nº 4 (NR 4) – Serviços 
Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho, 
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aprovada pela Portaria nº 33, de 27-10-
1983, com a seguinte redação: 
4.5.3 A empresa que contratar outras para 
prestar serviços em seu estabelecimento 
pode constituir SESMT comum para 
assistência aos empregados das 
contratadas, sob gestão própria, desde que 
previsto em Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho. 
4.5.3.1 O dimensionamento do SESMT 
organizado na forma prevista no subitem 
4.5.3 deve considerar o somatório dos 
trabalhadores assistidos e a atividade 
econômica do estabelecimento da 
contratante. 
4.5.3.2 No caso previsto no item 4.5.3, o 
número de empregados da empresa 
contratada no estabelecimento da 
contratante, assistidos pelo SESMT comum, 
não integra a base de cálculo para 
dimensionamento do SESMT da empresa 
contratada. 
4.5.3.3 O SESMT organizado conforme o 
subitem 4.5.3 deve ter seu funcionamento 
avaliado semestralmente, por Comissão 
composta de representantes da empresa 
contratante, do sindicato de trabalhadores e 
da Delegacia Regional do Trabalho, ou na 
forma e periodicidade previstas na 
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho. 
Art. 2º Aprovar o subitem 4.14.3 da NR-4, 
com a seguinte redação: 
4.14.3 As empresas de mesma atividade 
econômica, localizadas em um mesmo 
município, ou em municípios limítrofes, cujos 
estabelecimentos se enquadrem no Quadro 
II, podem constituir SESMT comum, 
organizado pelo sindicato patronal 
correspondente ou pelas próprias empresas 
interessadas, desde que previsto em 
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho. 
4.14.3.1 O SESMT comum pode ser 
estendido a empresas cujos 
estabelecimentos não se enquadrem no 
Quadro II, desde que atendidos os demais 
requisitos do subitem 4.14.3. 

4.14.3.2 O dimensionamento do SESMT 
organizado na forma do subitem 4.14.3 deve 
considerar o somatório dos trabalhadores 
assistidos. 
4.14.3.3 No caso previsto no item 4.14.3, o 
número de empregados assistidos pelo 
SESMT comum não integra a base de 
cálculo para dimensionamento do SESMT 
das empresas. 
4.14.3.4 O SESMT organizado conforme o 
subitem 4.14.3 deve ter seu funcionamento 
avaliado semestralmente, por Comissão 
composta de representantes das empresas, 
do sindicato de trabalhadores e da 
Delegacia Regional do Trabalho, ou na 
forma e periodicidade previstas na 
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho. 
Art. 3º Aprovar o subitem 4.14.4 da NR-4, 
com a seguinte redação: 
4.14.4 As empresas que desenvolvem suas 
atividades em um mesmo pólo industrial ou 
comercial podem constituir SESMT comum, 
organizado pelas próprias empresas 
interessadas, desde que previsto nas 
Convenções ou Acordos Coletivos de 
Trabalho das categorias envolvidas. 
4.14.4.1 O dimensionamento do SESMT 
comum organizado na forma do subitem 
4.14.4 deve considerar o somatório dos 
trabalhadores assistidos e a atividade 
econômica que empregue o maior número 
entre os trabalhadores assistidos. 
4.14.4.2 No caso previsto no item 4.14.4, o 
número de empregados assistidos pelo 
SESMT comum não integra a base de 
cálculo para dimensionamento do SESMT 
das empresas.  
4.14.4.3 O SESMT organizado conforme o 
subitem 4.14.4 deve ter seu funcionamento 
avaliado semestralmente, por Comissão 
composta de representantes das empresas, 
dos sindicatos de trabalhadores e da 
Delegacia Regional do Trabalho, ou na 
forma e periodicidade previstas nas 
Convenções ou Acordos Coletivos de 
Trabalho. 
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Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.  
 

JURISPRUDÊNCIA 

 

1. DANO MORAL. REVISTA EM 
BOLSA. 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. DANO MORAL. REVISTA EM 
BOLSA. 1. Proclamando o Regional, com 
esteio nas provas dos autos, que as revistas 
eram realizadas somente nas bolsas e 
sacolas ou mochilas de todos os 
empregados, no início e término da jornada 
de trabalho, sendo realizadas na presença 
de outros colegas de trabalho e sem contato 
corporal para concluir que da forma como 
efetivada, não constitui motivo para provocar 
o constrangimento, nem viola a intimidade 
da pessoa, de modo a gerar direito à 
indenização por danos morais, impõe-se 
ratificar o deliberado ante a impossibilidade 
do reexame dos fatos e provas (Súmula de 
n° 126 do TST) para se acolher a tese 
recursal no sentido do caráter vexatório e 
discriminatório lançado. 2. De todo modo, 
ensina o Ministro Alberto Bresciani: O 
exercício do poder diretivo não constituirá 
abuso de direito, quando não evidenciados 
excessos, praticados pelo empregador ou 
seus prepostos. (...) A tipificação do dano, 
em tal caso, exigirá a adoção, por parte da 
empresa, de procedimentos que levem o 
trabalhador a sofrimentos superiores aos 
que a situação posta em exame, sob 
condições razoáveis, provocaria. (...) A 
moderada revista em bolsas e sacolas ou 
pastas, quando não acompanhada de 
atitudes que exponham a intimidade do 
empregado ou que venham a ofender 
publicamente o seu direito à privacidade, 
não induz à caracterização de dano moral  
sobretudo quando o prejuízo íntimo sequer é 
alegado. Dano moral não configurado. 
Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento”. (TST - AIRR - 1520/2005-025-

03-40.7 – 3ª Turma - Rel. Juiz Convocado 
Ricardo Machado - DJ - 22/06/2007).  
 
 

2. GESTANTE. GRAVIDEZ NO 
CURSO DO AVISO PRÉVIO. 
ESTABILIDADE INEXISTENTE. 

 
“GESTANTE. GRAVIDEZ NO CURSO DO 
AVISO-PRÉVIO. NÃO GERAÇÃO DE 
ESTABILIDADE. SÚMULA 371 DO TST. A 
questão da aquisição de estabilidade no 
curso do prazo correspondente ao aviso 
prévio já se encontra pacificada nesta Corte, 
através da Súmula 371, segundo a qual a 
projeção do contrato de trabalho para o 
futuro, pela concessão do aviso prévio 
indenizado, tem efeitos limitados às 
vantagens econômicas obtidas no período 
de pré-aviso, ou seja, salários, reflexos e 
verbas rescisórias. Assim, o fato da 
Reclamante ter engravidado no curso do 
aviso prévio não faz nascer a estabilidade 
própria da gestante, pois do contrário a 
concepção poderia se converter em meio de 
frustar o exercício do direito potestativo do 
empregador, de resilição do contrato de 
trabalho, vindo a pagar por período sequer 
trabalhado, em caso de constatação tardia 
da gravidez. Recurso de revista provido”. 
(TST - RR-1957/2003-067-15-00.0 – 4ª 
Turma-  Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho 
– DJ - 10/08/2007). 

  

3. DISSÍDIO COLETIVO. COMUM 
ACORDO. DISCORDÂNCIA TÁCITA. 

 
“DISSÍDIO COLETIVO. COMUM ACORDO 
ENTRE AS PARTES - JURISPRUDÊNCIA 
DO TST. PRESSUPOSTO PROCESSUAL  
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. A Emenda 
Constitucional nº 45/04, no entender desta 
Corte, não reduziu o exercício do Poder 
Normativo da Justiça do Trabalho, mas 
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apenas criou pressuposto processual 
adicional, consistente na necessidade do 
mútuo acordo das partes em conflito para a 
instauração do dissídio coletivo, 
excepcionadas as hipóteses de greve em 
serviço essencial, nas quais o Ministério 
Público pode suscitar isoladamente o 
dissídio. 2. Esta Corte, ressalvado 
entendimento pessoal deste Relator, 
descarta os contornos de juízo arbitral que a 
Reforma do Judiciário teria dado ao Poder 
Normativo da Justiça do Trabalho, com a 
exigência do comum acordo. 3. Ademais, 
adotando interpretação flexível do art. 114, § 
2º, da CF, a jurisprudência do TST tem 
admitido a hipótese de concordância tácita 
com o ajuizamento do dissídio coletivo. 4. 
No caso, merece reforma a decisão regional 
que rejeitou a preliminar de ausência de 
comum acordo, uma vez que, desde a 
contestação, as Suscitadas argúem 
expressamente a ausência desse 
pressuposto de constituição válida do 
processo como causa de extinção do feito. 
Se o Constituinte derivado reduziu 
substancialmente o Poder Normativo da 
Justiça do Trabalho, como forma de 
incentivar a negociação coletiva, 
condicionando-o ao mútuo acordo na eleição 
da via judicial, não cabe a esta Justiça 
Especializada o exercício espontâneo e 
abusivo da jurisdição, contra a vontade 
manifesta de uma das partes, respaldada na 
Carta Maior da República. 5. Ademais, se o 
comum acordo entre as partes diz respeito à 
escolha da via judicial como meio de 
solução do conflito coletivo, o pedido de 
extinção do processo com base na argüição 
de qualquer outra preliminar, no caso, 
ilegitimidade processual do Sindicato 
Suscitante, por si só, já evidencia a 
discordância da Suscitada com a 
instauração da instância. 6. A simples 
recusa patronal na instauração da instância 
dispensa maiores divagações a respeito do 
preenchimento dos demais pressupostos de 
constituição válida do processo coletivo, pois 

a recusa, manifestada na contestação, é 
verificável de plano, enquanto as demais 
condições exigem exame mais acurado da 
prova dos autos. Recurso ordinário provido”. 
(TST – RODC n. 4.258/2005-000-04-00.6 – 
Ac. SDC – Rel. Min. Ives Gandra da Silva 
Martins Filho – DJ em 03.08.07, p. 1230).  
 
 

4. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
SUSPENSÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. PRESCRIÇÃO. 

 
“EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.  
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
PEDIDO RELACIONADO AO PERÍODO 
ANTERIOR À SUSPENSÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO  
INOCORRÊNCIA DE SUSPENSÃO DA 
PRESCRIÇÃO.  1. Pretende a Reclamada o 
reconhecimento de que a suspensão do 
contrato de trabalho em razão da 
aposentadoria por invalidez não tem o 
condão de suspender o prazo prescricional 
relativo às pretensões surgidas no período 
anterior ao advento da suspensão 
contratual. Na espécie, pretende o Autor o 
pagamento de horas extras e adicional de 
insalubridade relativas ao período anterior à 
aposentadoria por invalidez. 2. Há três 
conceitos distintos que estão envolvidos na 
presente investigação: i) condição 
suspensiva de obrigação, regulada pelos 
artigos 121 a 130, do atual Código Civil; ii) 
causas suspensivas/impeditivas da 
prescrição, previstas nos artigos 197 a 201, 
do Código Civil; iii) suspensão do contrato 
de trabalho decorrente de aposentadoria por 
invalidez, prevista no artigo 475, da CLT. 3. 
Como se depreende dos dispositivos 
relacionados às figuras acima, a da 
condição suspensiva diz respeito a aspecto 
genético da obrigação: não implementada a 
condição, ainda não existe o direito a ela 
condicionado (artigo 125 do Código Civil), e, 
por conseqüência natural, inexiste 
exigibilidade. 4. Na espécie, o Reclamante 
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alega que a suspensão do contrato de 
trabalho configura condição suspensiva da 
exigibilidade do pagamento de horas extras 
laboradas anteriormente à suspensão. 5. O 
labor em horas extras sem a oportuna 
contraprestação é ilícito trabalhista (art. 59, § 
1º, da CLT), fazendo nascer, imediatamente, 
o direito de exigir tal pagamento. Trata-se de 
direito perfeito e acabado, independente de 
qualquer evento futuro, certo ou incerto. Não 
há, pois, qualquer pendência futura ao 
nascimento do direito. 6. Configurado o 
direito a dada prestação, a superveniência 
de suspensão do contrato de trabalho, por 
não afetar os direitos perfeitos e acabados, 
não tem qualquer relação com sua 
exigibilidade, não guardando ligação com a 
figura da condição suspensiva da obrigação. 
Por conseqüência, apresenta-se equivocada 
a invocação do conceito de causa 
suspensiva/impeditiva da prescrição. 7. 
Conclui-se, pois, que a superveniência de 
suspensão do contrato de trabalho não 
atinge, per si, pretensões já existentes 
quando de sua ocorrência, não sendo 
pertinente a invocação do artigo 170, inciso 
I, do Código Civil de 1916  atual artigo 199, 
inciso I, do Código Civil. 8. A conclusão é 
que a aposentadoria por invalidez não 
suspende o fluxo do prazo prescricional das 
pretensões já exercitáveis. Embargos 
conhecidos e providos”. (TST – E-ED-RR n. 
18.147/2002-900-03-00.3  -Ac. SBDI 1 – Rel. 
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi  -DJ em 
03.08.07, p. 1269). 
 

5. EMPREGADO AFASTADO. 
AUXÍLIO-DOENÇA. PLANO DE SAÚDE. 
SUSPENSÃO PARCIAL DO CONTRATO 
DE TRABALHO. 

 
“RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. ATO DE JUIZ QUE 
LIMINARMENTE ANTECIPA A TUTELA, 
DETERMINANDO A MANUTENÇÃO DO 
PLANO DE SAÚDE DO EMPREGADO EM 
GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. I. - O que se coloca em 
discussão nos autos é a plausibilidade do 
direito ensejador da concessão da tutela 
antecipada, materializado na determinação 
de o reclamado manter o plano de saúde do 
reclamante e seus dependentes, sob pena 
de pagar multa diária. II. -  É certo que na 
suspensão do contrato de trabalho há a 
paralisação temporária da execução, o que 
lhe retira o caráter oneroso, já que não há 
pagamento de salário. Porém, algumas 
obrigações do empregador remanescem, tal 
como a manutenção do vínculo laboral. III - 
A dignidade da pessoa humana e o 
reconhecimento do valor social do trabalho 
estabelecidos como princípios em que se 
fundamenta a República Federativa do 
Brasil, a teor do art. 1º, incisos III e IV, da 
Constituição, são indicativos da idéia de 
Justiça Social que deve permear o Direito do 
Trabalho atual. IV - Por este prisma, parece 
absurdo que o empregado tenha suspendido 
o direito ao plano de saúde no exato 
momento em que dele efetivamente 
necessitou, por estar afastado do trabalho 
em razão de enfermidade. V - Por tudo, 
conclui-se que a suspensão do contrato de 
trabalho não exime o reclamado de suas 
obrigações acessórias em face do plano de 
assistência médica do reclamante.     VI - 
Recurso a que se nega provimento”. (TST – 
ROMS n. 494/2006-000-05-00.9 - Ac. SBDI2  
- Rel. Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen – DJ em 03.08.07, p. 1283). 
 

6. ASSÉDIO MORAL. AFASTAMENTO 
DE EMPREGADO. 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. AFASTAMENTO DO CARGO. 
CONDUTA OMISSIVA DO RECLAMADO. 
MODO DE TRATAMENTO. DANO MORAL. 
O Tribunal Regional concluiu pela 
configuração de danos morais, porque o 
banco determinara o afastamento do 
reclamante e se omitira sobre a situação 
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funcional dele, deixando-o, por longo 
período, em situação de incerteza quanto ao 
local de trabalho e funções, causando-lhe 
humilhação e constrangimento perante a 
comunidade local. Trata-se de procedimento 
em que está embutida a desqualificação 
profissional do trabalhador com o 
esvaziamento de suas atividades, o que 
constitui assédio moral, com o dano 
consistente na afronta à dignidade do 
trabalhador, em seu valor como ser humano, 
segundo o paradigma da vida concreta, cuja 
condição da possibilidade de existência 
reside na própria vida humana: a pessoa 
possui uma dignidade que lhe é própria e 
merece respeito enquanto sujeito moral livre, 
autônomo e responsável, daí a situação 
ímpar que lhe é reconhecida e que o direito 
tem de proteger (Perelman).A indenização  
concedida, ante a configuração de dano 
moral, pelo tratamento dado ao reclamante 
com a omissão do banco em adotar 
providências e recomendações de auditoria 
interna, desvela adequada aplicação do 
disposto no art. 5º, X, da Constituição 
Federal. Não se vislumbra ofensa aos art. 
186 do Código Civil e 5º, V, da CF. 
Divergência jurisprudencial não 
demonstrada por irregularidade das citações 
(Súmula 337, TST). Agravo de instrumento a 
que se nega provimento”. (TST – AIRR n. 
1.881/2002-107- 08- 40.0 – 1ª Turma – Rel. 
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro 
Wanderley de Castro – DJ em 03.08.07, p. 
1317). 

 

7. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E 
RESULTADOS. PARCELAMENTO. 
PERIODICIDADE INFERIOR A UM 
SEMESTRE. VALIDADE. 

 
“RECURSO DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO 
NOS LUCROS E RESULTADOS. 
NATUREZA DA PARCELA. ACORDO 
COLETIVO. VOLKSWAGEN DO BRASIL 
LTDA. Deve-se prestigiar o pactuado entre 
empregados e empregadores por meio de 

convenções e acordos coletivos de trabalho, 
sob pena de violação ao disposto no art. 7º, 
inc. XXVI, da Constituição da República. A 
flexibilização no Direito do Trabalho, 
fundada na autonomia coletiva privada, 
permite a obtenção de benefícios para os 
empregados com concessões mútuas. 
Portanto, em que pese o disposto no art. 3º, 
§ 2º, da Lei 10.101/00, que veda o 
pagamento da participação nos lucros e 
resultados em periodicidade inferior a um 
semestre, se as partes decidiram pactuar o 
seu pagamento em duodécimos, não se 
pode pretender por isso atribuir-lhe natureza 
salarial, conferindo interpretação elastecida 
ao instrumento normativo. Recurso de 
Revista de que se conhece e a que se nega 
provimento”. (TST – RR n. 2.423/2003-465-
02-00.2 – 5ª Turma - Rel. Min. João Batista 
Brito Pereira – DJ em 03.08.07, p. 1577). 
 

8. PERÍCIA. DIREITO DE 
ACOMPANHAMENTO PELAS PARTES. 

 
“Perícia. Direito de acompanhamento pelas 
partes. Ausência de autorização expressa na 
lei. Analogia. CPC, art. 126. De fato, não 
existe na lei preceito que autorize 
expressamente as partes acompanharem os 
peritos em suas diligências. Mas também 
não há preceito algum que proíba. Neste 
caso, não havendo proibição na lei, nem 
possibilidade de julgamento "contra legem", 
deve o Juiz socorrer-se da analogia para 
solucionar as pendências. E por analogia, 
aplica-se às perícias a regra da inspeção 
judicial, segundo a qual as partes têm o 
direito de acompanhar o perito, prestando 
esclarecimentos e fazendo observações que 
reputar necessárias ao bom resultado da 
prova (CPC, art. 442, parágrafo único).” 
(TRT 2ª Região - Data de Julgamento: 
14/06/2007  - ACÓRDÃO Nº:  2007021348  - 
Processo Nº: 12520-2006-000-02-00-8  Ano: 
2006   - SDI  - Data de Publicação: 
24/07/2007  - Relator Juiz Luiz Edgar Ferraz 
de Oliveira). 

http://trtcons.srv.trt02.gov.br/cgi-bin/db2www/sdiacordao.mac/main?tipo=1&selacordao=2007021348
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9. PRESCRIÇÃO. PRONÚNCIA DE 
OFÍCIO. 

 
“PRESCRIÇÃO. PRONÚNCIA DE OFÍCIO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 219,  
parágrafo  5º, DO CPC. A prescrição tem por 
escopo a segurança jurídica e a estabilidade 
social. Constitui matéria de ordem pública. A 
inovação introduzida pela Lei n.º 11.280/06 
confere celeridade ao processo e autoriza a  
pronúncia da prescrição pelo magistrado 
sem estabelecer qualquer restrição ou 
condição”.  (TRT/SP - 01135200604102000 
- RS - Ac. 8ªT 20070458728 - Rel. Silvia T. 
de Almeida Prado - DOE 10/07/2007). 

 
 

10. COMPENSAÇÃO. DÍVIDAS DE 
NATUREZA CIVIL. 

 
“Compensação de dívidas de natureza 
trabalhista e civil. Fase executiva. 
Impossibilidade. A compensação configura-
se como exceção legal ao princípio da 
integralidade do           salário (CLT, art. 477, 
§§ 4º e 5º), só pode ser argüida como 
matéria de defesa (desde que o montante 
seja igual ou           inferior  a uma 
remuneração do empregado) ou 
reconvenção (quantias  maiores a uma 
remuneração do empregado), e na fase de 
conhecimento (artigo 767 da CLT), sendo 
que o seu deferimento na execução, por 
caracterizar inovação no    título  executivo, 
está vedado pelo disposto no art. 879, § 1º, 
da CLT, diante da imperiosa observância 
aos comandos da coisa julgada.    Ademais, 
consoante entendimento sumulado do C. 
TST, restringe-se a  dívidas de natureza   
trabalhista, nos termos da súmula 18.” 
(TRT/SP - 00614200047102009 - AP - Ac. 
11ªT 20070474995 - Rel.  Maria Aparecida 
Duenhas - DOE 03/07/2007). 
 
 

11. USO DE POLÍGRAFO. DETECTOR 
DE MENTIRAS. LICITUDE. 

 
“RECURSO ORDINÁRIO - USO DE 
POLÍGRAFO (detector de mentiras)    -
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - Não 
caracteriza ofensa à dignidade  do obreiro 
perguntas formuladas com uso do  polígrafo, 
embora se insiram no campo da intimidade 
do empregado e  que tenham como fim 
único aferir quem preenche os requisitos   
necessários  para desempenhar a função de 
segurança pessoal. Não é   ofensiva a 
aplicação do polígrafo na seleção dos 
seguranças, que  tem acesso à residência, 
aos hábitos da família, aos locais que      
freqüentam,  conduzindo os familiares até 
mesmo em viagens, justificando todo  o 
cuidado na seleção dos empregados que 
vão realizar a  função de segurança pessoal. 
Recurso desprovido”. (TRT/SP - 
01258200407002005 - RO - Ac. 11ªT 
20070475924 - Rel. Rita Maria Silvestre - 
DOE 03/07/2007). 

 
 

12. GARANTIA DE EMPREGO. 
DURAÇÃO. ENQUANTO PERDURAR A 
DOENÇA. 

 
“GARANTIA DE EMPREGO ENQUANTO 
PERDURAR A DOENÇA PROFISSIONAL - 
DEVIDA MESMO COM A REVOGAÇÃO 
POSTERIOR DA CLÁUSULA 
CONVENCIONAL. Permanecem os efeitos 
da garantia normativa que extrapole a 
vigência da cláusula, porque neste caso, 
cumpre-se a cláusula vigente à época da 
rescisão e a garantia nela prevista supera o 
prazo de vigência restrito da norma. 
Princípio da ultratividade da norma coletiva 
que cria benefício cujos efeitos se projetam 
além do prazo de vigência da convenção. 
Não se atribui vigência mais ampla  à 
convenção ou integração de clausula 
normativa ao contrato de trabalho, mas 
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simplesmente se garante eficácia à norma 
vigente à época da dispensa, projetando-se 
no futuro os efeitos da garantia, além da 
vigência da norma. Hipótese diversa da 
tratada na Súmula 277.  
(TRT/SP - 01207200146402001 - RO - Ac. 
6ªT - 20070466267 - Rel.  
Manoel Antonio Ariano - DOE 29/06/2007). 
 
 

13. CASAS DE BINGO. “FACTUM 
PRINCIPIS”. 

 
“RECURSO ORDINÁRIO - "CASA DE 
BINGO". FECHAMENTO MP PROIBITIVA 
N. 168/04. FACTUM PRINCIPIS NÃO 
CONFIGURADO. Quando da edição da MP   
N.º 168/2004 já havia impedimento legal   
para  a prática de jogos de bingo (Lei n.º 
9.981/2000), de forma a ser previsível 
eventual encerramento das atividades,  risco 
esse inerente ao conceito de empregador, 
artigo 2º da CLT, acentuado, no caso, pela 
própria atividade       exercida, não se 
podendo falar em factum principis. Verbas 
rescisórias devidas.” (TRT/SP - 
04038200608702007 - RO - Ac. 11ªT 
20070505440 - Rel. Rita Maria Silvestre - 
DOE 03/07/2007). 
 

14. ARQUIVOS PESSOAIS DO 
EMPREGADO EM COMPUTADOR DA 
EMPRESA. 

 
“Recurso Ordinário. Dano moral. Não 
caracterização. Arquivos pessoais  do 
empregado armazenados em computador 
da empresa. Dever de vigilância do 
empregador. Direito de  propriedade: "Não 
caracteriza dano moral tão-só o fato de o  
empregador, em auditoria interna, proceder 
à análise de dados constantes do disco 
rígido do computador utilizado pelo 
empregado. Ainda mais se para o acesso 
não houve quebra de senha e se cuidou a 
empresa para a não divulgação de tais 

dados. Se o empregado utiliza equipamento 
do empregador  para catalogar arquivos 
pessoais, não pretende sigilo. Expectativa 
de privacidade que não se vislumbra,  
porquanto constitui dimensão do exercício 
do direito de       propriedade a possibilidade 
de o empregador averigüar em seus 
equipamentos  evidências de conduta ilícita 
do trabalhador.Recurso a que se dá 
provimento."(TRT/SP - 00316200304402006 
- RO - Ac. 1ªT 20070506382 - Rel. Maria 
Inês Moura Santos Alves da Cunha - DOE 
10/07/2007). 
 
 

15. SUCESSÃO TRABALHISTA. 
TRNASFERÊNCIA DE DOMÍNIOS DA 
INTERNET. 

 
“Sucessão de empresas - Caracterização - 
Transferência de domínio de internet - 
"Sendo o patrimônio da empresa constituído 
de bens corpóreos e incorpóreos, e 
caracterizando-se a sucessão de empresas 
pela transferência de uma unidade 
econômico-jurídica de um para outro titular, 
unidade esta   capaz,  por si só, de produzir 
bens e serviços, configura sucessão a 
transferência de domínio de internet, a   
título  oneroso. Na sociedade de informação, 
empresas que promovem           acesso 
gratuito a internet têm em seus 
usuários,indivíduos que,           mesmo  que 
involuntariamente, observam os anúncios 
publicitários, a       parcela mais valiosa de 
seu           patrimônio, porquanto é o volume 
de acessos que gera o interesse           dos 
patrocinadores. Portanto, a transferência do  
cadastro  dos usuários, ainda que virtual, 
caracteriza a sucessão. Recurso a que se dá 
provimento." (TRT/SP - 1186200106902003 
- RO - Ac. 1ªT 20070436880 - Rel. Maria 
Inês Moura Santos Alves da Cunha - DOE 
19/06/2007). 
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CAUSAS DO ESCRITÓRIO 

 

 EQUIPARAÇÃO SALARIAL E FUSÃO 
DE EMPRESAS. 

 
Este escritório está defendendo a tese de 
que para que haja o direito à equiparação 
salarial, deve estar presente o seu 
pressuposto fundamental, que é a 
discriminação, que se corporifica quando há 
um preconceito, e não quando a disparidade 
resulta de circunstâncias objetivas, como a 
fusão entre empresas. 


